
Implantação de uma base da Guarda Municipal de Jundiaí no Bairro do Traviú.

Considerando a importância de reforçar a segurança pública no Bairro

do  Traviú,  uma  região  que  tem  crescido  em  número  de  moradores  e  atividades

econômicas,  demandando  uma  presença  mais  constante  da  Guarda  Municipal  para  a

prevenção de crimes e garantia da ordem pública; 

Considerando,  ainda  a  existência  de  um  imóvel  desativado,

localizado na Av. Cdor. Antonio Carbonari, s/n, setor 66, quadra 4, lote 5, CEP 13.213-270,

onde funcionava a antiga EMEB Traviú, que pode ser adaptado para abrigar uma base da

Guarda Municipal, oferecendo um ponto estratégico para as operações de segurança na

região;

Considerando que a Associação Amigos do Bairro, localizada na Av.

Cdor. Antonio Carbonari, 100, setor 66, quadra 3, lote 40, CEP 13.213-270, se dispôs a

ceder parte de seu terreno para a implementação de uma base da Guarda Municipal, caso

o imóvel da antiga EMEB não atenda aos requisitos necessários, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de uma base da Guarda Municipal

de Jundiaí no Bairro do Traviú.

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2024.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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